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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  
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a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis n
os

 6.766, de 

19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 

de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 

6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para 

a política federal de saneamento básico.  

 

Art. 2º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos 

seguintes princípios fundamentais:  

I - universalização do acesso;  

II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e 

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à 

população o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações 

e resultados;  

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos 

resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio 

ambiente;  

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de 

manejo das águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio 

público e privado;  

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades 

locais e regionais;  

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 

habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da 

saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, 

para as quais o saneamento básico seja fator determinante;  

VII - eficiência e sustentabilidade econômica;  

VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de 

pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;  

IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos 

decisórios institucionalizados;  

X - controle social;  

XI - segurança, qualidade e regularidade;  

XII - integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos 

hídricos; 
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XIII - adoção de medidas de fomento à moderação do consumo de água. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12862-17-setembro-2013-777071-publicacaooriginal-141156-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12862-17-setembro-2013-777071-publicacaooriginal-141156-pl.html
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LEI Nº 4.089, DE 13 DE JULHO DE 1962 
 

 

Transforma o Departamento Nacional de 

Obras de Saneamento em Autarquia e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA, SEDE E FÔRO 

 

Art. 1º O Departamento Nacional de Obras de Saneamento (DNOS) vinculado ao 

Ministério da Viação e Obras Públicas, passa a constituir entidade autárquica, com 

personalidade jurídica de direito público, autonomia financeira e administrativa, com sede e 

fôro na Capital da República, e reger-se-á pelo disposto nesta lei.  

Parágrafo único. Enquanto não se efetivar a transferência da sua administração e 

instalações, o DNOS continuará tendo sede e fôro, provisórios, ao Estado da Guanabara.  

 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 2º Ao DNOS compete:   

a) Orientar, superintender, planejar, estudar, projetar, executar, fiscalizar e 

controlar os empreendimentos ou assuntos relativos à construção, conservação, modificação, 

operação e exploração de obras de hidráulica e saneamento rural e urbano compreendendo 

fundamentalmente: drenagem, contrôle de inundação, abastecimento d'água e esgotos pluviais 

e sanitário; contrôle de poluição de cursos d'água e contrôle de erosão;   

b) Complementar os sistemas mencionados na alínea anterior com as obras de 

hidráulica fluvial de regularização de regime e de melhoramento de cursos ou massas d'água, 

tais como reservatórios de acumulação e de cheia, diques, melhoria de escoamento, 

estabilização do leito, proteção de margens, melhoria de barras e contrôle de salinidade nos 

trechos fluviomarítimos - quando necessário para o atendimento das obras fundamentais de 

saneamento rural e urbano;   

c) Associar as obras referidas nas alíneas "a" e "b" , de acôrdo com os órgãos 

competentes federais, estaduais e municipais, a finalidades múltiplas, tais como 

hidreletricidade, irrigação, navegação fluvial, estímulo à recreação das populações e 

conservação da vida silvestre animal e vegetal, quando essa associação fôr um imperativo de 

ordem técnica, econômica e social;   

d) Elaborar o planejamento geral e os planos parciais dos serviços e obras a seu 

cargo, para aprovação pelo govêrno, e realizar os estudos necessários a sua revisão periódica;   

e) Promover a realização de serviços e obras de saneamento rural e urbano, 

mediante regime de colaboração com os Estados, Municípios e entidades públicas ou 

privadas, com o objetivo de complementar os planos regionais ou locais;   

f) Prestar assistência técnica aos Estados e Municípios ao seu alcance;   

g) Colaborar com os órgãos da administração pública federal, para a solução de 

problemas relacionados com os de sua competência;   
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h) Promover estudos preliminares relacionados com o aproveitamento e a 

qualidade das terras a serem beneficiadas pela execução de serviços e obras de sua 

competência, diretamente ou em colaboração com os órgãos federais, estaduais ou municipais 

especializados nesses estudos;   

i) Examinar projetos, serviços e obras a cargo de outros órgãos públicos federais, 

estaduais ou municipais, ou de particulares, cuja execução interfira com as atividades de sua 

competência e opinar sôbre êles;   

j) Promover desapropriações, por necessidade e utilidade pública ou interêsse 

social, de bens necessários à execução dos serviços e obras a seu cargo;   

l) Proceder ao levantamento cadastral das propriedades beneficiadas ou a 

beneficiar pela execução de serviços ou obras a seu cargo, visando à contribuição de melhoria 

e à instituição de taxas por serviços prestados;   

m) Promover medidas legais e administrativas no sentido de atualizar a 

valorização das terras recuperadas pela execução de serviços ou obras de sua competência;   

n) Zelar pelo cumprimento da legislação federal relacionada com a construção, 

operação e conservação dos serviços ou obras de saneamento rural urbano, ao uso de águas 

públicas, ao contrôle de poluição dos cursos d'água, ao aproveitamento e valorização das 

terras recuperadas por êsses serviços ou obras e promover a atualização e o aperfeiçoamento 

das leis correlatas às suas atividades;   

o) Promover entendimentos com entidades nacionais, internacionais ou 

estrangeiras, para o fim de obter cooperação e assistência de qualquer natureza, destinadas a 

promover o desenvolvimento de programas e serviços relacionados com assuntos de sua 

competência;   

 p) Efetuar investigações, de amplo caráter sócio-econômico, coordenando os 

conhecimentos de fontes especializadas atinentes a recursos regionais;   

q) Realizar, para fins de divulgação, estatísticas, filmes, estudos e observações 

diretas, em que se registre a influência de sua obra no quadro geo-econômico do país;   

r) Propor ao Govêrno a representação do país em congressos internacionais de 

assuntos de hidráulica ou de saneamento rural e urbano;   

s) Promover, patrocinar ou auxiliar congressos nacionais de assuntos de hidráulica 

ou de saneamento rural e urbano ligados às atividades do D.N.O.S., bem como os 

internacionais que se realizem no país;   

t) Exercer tôdas as demais atividades compreendidas no âmbito de suas 

finalidades.   

§ 1º A realização de serviços ou obras de saneamento rural e urbano, bem como a 

assistência técnica prestada aos Estados e Municípios, serão reguladas mediante convênios, 

observado o regime de mútua participação financeira e o que dispuser a legislação pertinente 

e a regulamentação desta lei.  

§ 2º O D.N.O.S. manterá serviço permanente de conservação das obras realizadas, 

diretamente ou mediante acôrdos, convênios ou contratos com pessoas jurídicas ou físicas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


